
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)03 de Junho de 2022 - Ano 22 - Nº 2018 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DA 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE COMPROMISSO
DE FORNECIMENTO DE BENS Nº. 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Adalberto Despencieri Dracena - ME
CONTRATADA: Caroline Disque da Silva 43529436810
CONTRATADA: Electroinox Comercio de Equipamentos e Eletrônicos Eireli - EPP
CONTRATADA: Jose E Vieira - ME
OBJETO: O presente termo tem por objeto e finalidade O REGISTRO FORMAL DOS 
MENORES PREÇOS OFERTADOS para Aquisição de Materiais e Equipamentos de 
Informática, para atender vários Setores da Administração Pública Municipal.
VEBCEDORES: 
Adalberto Despencieri Dracena – ME – Itens: 1,8,11,12
VALOR: R$ 25.792,00 (vinte cinco mil setecentos noventa e dois reais)
Caroline Disque da Silva 43529436810 – Itens: 2,4,9
VALOR: R$ 29.376,00 (vinte nove mil trezentos e setenta seis reais)
Electroinox Comercio de Equipamentos e Eletrônicos Eireli - EPP – Itens: 3
VALOR: R$ 105.540,00 (cento cinco mil quinhentos e quarenta reais)
Jose E Vieira - ME – Itens: 5,7,10
VALOR: R$ 14.097,00 (quatorze mil noventa e sete reais)
VIGÊNCIA: 12 meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.04 – Secretaria de Administração e Governo
04.122.0022-2.004 – Manutenção das Atividades Secretaria de Controle e Gestão
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.12 – Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico
15.452.0017-2.035 – Manut. Ativ.Gerencia de Desenv. Urbano e Estradas Vicinais
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.361.0010-2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0074-2.026 – Manutenção do Ensino Infantil Creche
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente
03 – Fundo Municipal de Saúde
03.13 – Secretaria de Saúde Púbica
10.301.0014-2.047 – Bloco Atenção Básica
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente
DATA: 16 de Agosto de 2021
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barbotipela Contratante   
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante   
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante
Sr. Adalberto Despencieri pela Contratada.
Sr. Juarz Alves Moreira pela Contratada.
Sr. Aderson Araujo Bonfim pela Contratada.
Sr. José Edmarcio Vieira pela Contratada.

EXTRATO DA 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE COMPROMISSO
DE FORNECIMENTO DE BENS Nº. 016/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Comercial de Lubrificantes Oliveira Ltda. - EPP
 CONTRATADA: Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CONTRATADA: Du Bom Distribuição de Produtos Médico-Hospitalar - Eireli
CONTRATADA: G & L Indústria e Comercio Ltda. - EPP
CONTRATADA: Mix Clean Produtos de Limpeza Eireli
CONTRATADA: Villa Med Comercio e Importação Produtos Hospitalares Ltda.
OBJETO: O presente termo tem por objeto e finalidade o registro formal dos menores 
preços ofertados para o futuro e eventual fornecimento de equipamentos e material de 
higiene e segurança, para atendimento das necessidades das escolas da rede municipal de 
ensino de Santa Rita do Pardo/MS.
VEBCEDORES: 
Comercial de Lubrificantes Oliveira Ltda. - EPP – Itens: 1
VALOR: R$ 13.245,00 (treze mil duzentos e quarenta cinco reais)
Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda. – Itens: 2,7,14
VALOR: R$ 24.936,00 (vinte quatro mil novecentos e trinta seis reais)
Du Bom Distribuição de Produtos Médico-Hospitalar - Eireli – Itens: 9,11,16
VALOR: R$ 31.595,00 (trinta um mil quinhentos noventa cinco reais)
G & L Indústria e Comercio Ltda. - EPP – Itens: 8
VALOR: R$ 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Mix Clean Produtos de Limpeza Eireli – Itens: 3,4,6,10,12,13
VALOR: R$ 31.580,80 (trinta um mil quinhentos oitenta reais e oitenta centavos)
Villa Med Comercio e Importação Produtos Hospitalares Ltda. – Itens: 5,15
VALOR: R$ 39.300,00 (trinta nove mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA: 12 meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.361.0010-2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0074-2.026 – Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0074-2.066 – Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 23 de Agosto de 2021
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante
Sr. Edne Elias Camero pela Contratada

Sr. Tiago de Souza Pinto pela Contratada
Sr. Oziel Barriso dos Santos pela Contratada
Sr. Christian Yañez Brites pela Contratada
Sr. Carlos Roberto Alves Pereira pela Contratada
Sr. Luiz Eduardo dos Santos ela Contratada

EXTRATO DA 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 023/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Eurico Santana Lima Filho - ME
CONTRATADA: Luiz Antonio Pereira filho - ME
OBJETO: Prestação de serviços de instalação e manutenção de aparelhos de ares – con-
dicionados, e outros eletrodomésticos, juntamente com o fornecimento de peças e mate-
riais, para atender a demanda de diversas Secretarias Municipais de Santa Rita do Pardo/
MS.
VENCEDORES:
Eurico Santana Lima Filho - ME – Itens: 1, 2, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 20, 21, 23, 24, 25, 
26, 27, 28.
VALOR: R$ 110.105,00 (cento dez mil cento e cinco reais)
Luiz Antonio Pereira Filho - ME) – Itens: 17, 18, 22.
VALOR: R$ 26.425,00 (vinte seis mil quatrocentos e vinte cinco reais)
VIGÊNCIA: 12 meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.04- Secretaria de Administração e Governo
04.122.0002-2.004 - Manutenção das Atividades Secretaria de Controle e Gestão
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
05 - Fundo Municipal de Assistência Social
05.11 - Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação
08.122.0085-2.071- Bloco de Financiamento da Gestão SUAS
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
03 – Fundo Municipal de Saúde
03.13 – Secretaria de Saúde Pública
10.302.0014-2054 – Bloco de Media e Alta Complexidade - MAC
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 -Poder Executivo
02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.122.0081-2.067 - Execução Administrativa da Gerência de Educação
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
DATA: 12 de Novembro de 2021
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante
Sr. Eurico Santana Lima Filho pela Contratada
Sr. Luiz Antonio Pereira Filho pela Contratada

EDITAL DE CHAMADA Nº01/2.022.
O Presidente do processo seletivo simplificado n. 02/2022 Secretaria Municipal de Saú-
de, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos 
deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem posse nos respectivos 
cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e contrata-
ção temporária para o cargo de Técnico de Enfermagem, Processo Seletivo do Edital 
n°002/2022, Publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 2013, em 26 de Maio 
de 2.022.
Os convocados deverão comparecer NA DATA DE 06 JUNHO DE 2022, na sede da Se-
cretaria Municipal de Saúde no prédio Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva 
Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Fotocópia Certidão de Casamento (se for o caso);
d) Fotocópia Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do 
sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Certificado e/ou do registro no órgão de classe competente;
j) Declaração de não acumulação de cargos;
k) Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Mu-
nicípio.
l) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
m) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe, quando for o caso;
n) Fotocópia Comprovante de endereço;
o) 01 fotografia 3x4, recente, tirada de frente;
p) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Fe-
deral do domicílio do convocado;
q) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de con-
feridas serão devolvidas.
Secretaria Municipal de Saúde, 03 de Junho de 2.022.

MARIA ANGELICA BENETASSO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Decreto nº 105/2.022     
Registrado, Publicado e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.

 Técnico em Enfermagem (ANEXO I)
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 CARGO		  CPF
01	 GEIZE TRUBER	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 054.270.091-32
02	 EUDES REZENDE	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 761.277.451-87
03	 CARMELITA G. DOS SANTOS	TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 250.829.221-49
04	 NAYARA C. DE ALMEIDA	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 057.626.451-26
Secretaria Municipal de Saúde, 03 de Junho de 2.022.

MARIA ANGELICA BENETASSO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Decreto nº 105/2.022     
Registrado, Publicado e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  23/2022 - PR

53/2022
53/2022

19/05/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

53/2022
23/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
03/06/2022
Locação de estrutura para palco, gerador, painel de led, praticável, gradil, camarote, camarim, 
fechamento, som, tenda e banheiro químico, a fim de atender aos eventos que serão realizados ao 
decorrer do ano de 2022 por essa Prefeitura Municipal.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 004953 - JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA 18 0,0000 728.540,00

18 728.540,00

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2022 - TP

40/2022
40/2022

18/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

40/2022
4/2022-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
03/06/2022
03/06/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA OBRA 
DE REPROGRAMAÇÃO PARA O TÉRMINO DO PRÉDIO DESTINADO AS POLICIAS CIVIL E 
MILITAR, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 
TERMO DE REFERENCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.4.4.90.51.00.00.00.00 (185)

- 004391 - ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA 1 0,0000 1.164.941,58

1 1.164.941,58

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  23/2022 - PR

53/2022
53/2022

19/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004953 - JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA 18 0,0000 728.540,00

18 728.540,00

53/2022
23/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
03/06/2022
Locação de estrutura para palco, gerador, painel de led, praticável, gradil, camarote, camarim, fechamento,
som, tenda e banheiro químico, a fim de atender aos eventos que serão realizados ao decorrer do ano de 
2022 por essa Prefeitura Municipal.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  23/2022 - PR

53/2022
53/2022

19/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004953 - JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA 18 0,0000 728.540,00

18 728.540,00

53/2022
23/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
03/06/2022
Locação de estrutura para palco, gerador, painel de led, praticável, gradil, camarote, camarim, fechamento,
som, tenda e banheiro químico, a fim de atender aos eventos que serão realizados ao decorrer do ano de 
2022 por essa Prefeitura Municipal.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2022 - TP

40/2022
40/2022

18/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004391 - ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA 1 0,0000 1.164.941,58

1 1.164.941,58

40/2022
4/2022-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
03/06/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE 
REPROGRAMAÇÃO PARA O TÉRMINO DO PRÉDIO DESTINADO AS POLICIAS CIVIL E MILITAR, 
NESTE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERENCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2022 - TP

40/2022
40/2022

18/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004391 - ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA 1 0,0000 1.164.941,58

1 1.164.941,58

40/2022
4/2022-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
03/06/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE 
REPROGRAMAÇÃO PARA O TÉRMINO DO PRÉDIO DESTINADO AS POLICIAS CIVIL E MILITAR, 
NESTE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERENCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  23/2022 - PR

53/2022
53/2022

19/05/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

53/2022
23/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
03/06/2022
Locação de estrutura para palco, gerador, painel de led, praticável, gradil, camarote, camarim, 
fechamento, som, tenda e banheiro químico, a fim de atender aos eventos que serão realizados ao 
decorrer do ano de 2022 por essa Prefeitura Municipal.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 004953 - JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA 18 0,0000 728.540,00

18 728.540,00

Santa Rita do Pardo,   3   de  Junho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
LEI Nº 1.225/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

"Autoriza o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a desapropriar as áreas 
que menciona, para a implementação de obras de implantação do projeto 
do anel viário e abertura e regularização de vias e melhoramentos públicos 
necessários à adequada organização e expansão urbana, e dá outras provi-
dências.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele SAN-
CIONA a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar e a efetivar o pa-
gamento das respectivas indenizações, dos imóveis e parte dos imóveis que 
menciona, declarados de utilidade pública por meio dos seguintes Decretos 
Municipais:

1-	 DECRETO Nº 284/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021; 
IMÓVEL			  : QUADRA 124, LOTE 01b
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)	 : 17.886
ÁREA TOTAL		  : 1.100,00m²
ÁREA DESAPROPRIADA : 1.100,00m²
OBJETIVO		  : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO

Imóvel registrado perante o CRI de Bataguassu – MS, Matrícula nº 17.886, 
constituído pelo lote 01b (um B), da quadra nº 129, com área de 1.100,00m² 
(um mil e cem metros quadrados), formato regular, localizado no lado par da 
Rua Nicanor Gregório Rodrigues, com as seguintes medidas e confrontações 
de em do lote olha para a Rua: Frente: mede 11,00 metros, confrontando com 
a Rua Nicanor Gregório Rodrigues; Lado esquerdo: mede 100,00 metros 
confrontando com o lote 01A; Lado direito: mede 100,00 metros confron-
tando com o lote 01C; Fundo: mede 11,00 metros confrontando com a Rua 
Barão do Melgaço. O lote está localizado a 44,50 metros da esquina formada 
pela Rua Nicanor Gregório Rodrigues com a Rua João Gregório Rodrigues. 
Mapa e Memorial Descritivo assinado pelo Responsável Técnico Frederico 
Campos Cardoso – Engenheiro Civil – CREA-MS 5069627930. Aprovado 
pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, em 03.08.2021, pelo 
diretor da engenharia Kelson Luis Ascêncio – CREA/MS 24249.

2-	 DECRETO Nº 285/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021; 
IMÓVEL			  : QUADRA 80, LOTE 01p
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)	 : 17.006
ÁREA TOTAL		  : 1.100,00m²
ÁREA DESAPROPRIADA :  1.100,00m²
OBJETIVO		  : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO

UM IMÓVEL URBANO, na cidade de Santa Rita do Pardo, Comarca de Ba-
taguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, correspondente ao Lote 01-P (um 
p) da Quadra 80 (oitenta), com área de 1.100,00m², registrado na matrícula 
nº 17.006, do C.R.I. de Bataguassu – MS formando polígono, localizado no 
lado par da Rua Dom Pedro II, com as seguintes medidas e confrontações 
de quem da Rua olha para o lote: Frente: 11,00m confrontando com a Rua 
Dom Pedro II; Lado Esquerdo: 100,00m confrontando com o Lote 1-0; Lado 
Direito: 100,00m confrontando com o Lote 1-N; Fundo; 11,00m confrontan-
do com a Rua Marechal Cândido Mariano Rondon. O lote está localizado a 
44,50m da esquina formada pela Rua Dom Pedro II e a Rua Joaquim Martins 
da Silva. Memorial descritivo assinado pelo Responsável Técnico Frederico 
Campos Cardoso - Engenheiro Civil - CREA SP5069627930, Guia de ART 
nº 1320210047103. Projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Santa 
Rita do Pardo em 25.02.2021,  cujos croqui e memorial descritivos seguem 
em anexo, integrando o Anexo I.

3-	 DECRETO Nº 286/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021, e
IMÓVEL			  : PARTE da Chácara 1213U
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)	 : 17.468
ÁREA TOTAL		  : 30.019,00,00m²
ÁREA DESAPROPRIADA : 9.677,83 m²
OBJETIVO		  : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO

Perímetro: 1.308,75 m	 Área: 9.677,83 m²

Localizado na Rua Marechal Candido Mariano Rondon, esquina com a Rua 
Manuel Garcia Ferreira, na cidade de Santa Rita do Pardo, comarca de Bata-
guassu, estado de Mato Grosso do Sul, correspondente a "Parte da Chácara 
1213U" com área de 9.677,83 m², formato poligonal, com as seguintes me-
didas e confrontações, como segue:

Inicia na esquina da Rua Marechal Candido Mariano Rondon, lado ímpar e 
Rua Manuel Garcia Ferreira, junto à divisa da Chácara 14, deste segue con-
frontante com a Rua Marechal Candido Mariano Rondon, por uma distância 
de 11,00 metros, depois deflete 90° à direita e segue confrontando com a 
Gleba D por uma distância de 61,96 metros, deflete 90° à esquerda e segue 

por mais 46,00 metros, deflete 90° à esquerda novamente, e segue por mais 
61,96 metros, deflete 90° à direita e segue confrontando novamente com a 
Rua Marechal Candido Mariano Rondon, por mais 11,00 metros, deste de-
flete 90° à direita e segue confrontando com a Gleba C por uma distância de 
61,96 metros, deflete 90° a esquerda e segue por mais 46,00 metros, deflete 
90° à esquerda novamente, e segue por mais 61,96 metros, deste deflete 90° 
à direita e segue confrontando novamente com a Rua Marechal Candido 
Mariano Rondon, por mais 11,00 metros, deste, deflete 90º à direita e segue 
confrontando com a Gleba B, por uma distância de 60,89 metros, deflete 
11°03' à esquerda e segue por mais 41,88 metros, deflete 78º57' à esquerda 
novamente e segue por mais 37,92 metros, deflete 90° à esquerda mais uma 
vez e segue por mais 102,00 metros, ate encontrar novamente a Rua Mare-
chal Candido Mariano Rondon, deflete 90° à direita e segue confrontando 
por esta por 11,00 metros, deste, deflete 90º à direita e segue confrontando 
com a Gleba A, por 102,00 metros, deflete 90° à esquerda e segue por mais 
46,00 metros, até encontrar a Rua Francisco Gonçalves Dantas, deste deflete 
90º à direita e segue confrontando com a citada rua por 12,00 metros, deste 
deflete 90° à direita e segue confrontando como a Gleba E, por 103,77 me-
tros, deflete 80° 30' à esquerda e segue por mais 105,99 metros, ate encontrar 
a divisa com a Chácara 11, deste deflete 49°57' à direita e segue confrontan-
do com a Chácara 11 por 7,46 metros, ate chegar ao Córrego Santo Antônio, 
deste segue confrontando pelo referido córrego a montante, por 225,00 me-
tros, até a divisa com a Chácara 14, deste segue por 80,00 metros até o ponto 
de início desta descrição.

4- DECRETO Nº 089/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
A) 

IMÓVEL			  : QUADRA 04, LOTE 01 a 10
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)	 : 12.892
ÁREA TOTAL		  : 12.500,00 m ²
ÁREA DESAPROPRIADA :  2.506,87m²,
OBJETIVO		  :  DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBA-
NO

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
LOTE 01 a 10B – (a desapropriar)

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso 
do Sul, no bairro denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da 
Quadra 04, com área de 2.506,87m², formando triangulo, localizado no lado 
ímpar da Rua Nicanor Gregório Rodrigues, com as seguintes medidas e con-
frontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 95,50m confrontando 
com a Rua Nicanor Gregório Rodrigues; Lado Esquerdo: 52,50m confron-
tando com a Rua Sem Denominação; Fundo: 108,98m confrontando com o 
Lote 01 a 10A. O lote está localizado na esquina da Rua Nicanor Gregório 
Rodrigues e a Rua Sem Denominação.

B) 
IMÓVEL			  : QUADRA 25, LOTE 01 a 10
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)		  : 2.074
ÁREA TOTAL		  : 10.000,00 m ²
ÁREA DESAPROPRIADA : 3.600,00m
OBJETIVO			   : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE 
URBANO

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
LOTE 01 a 10B – (a desapropriar)
UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso 
do Sul, no bairro denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B 
da Quadra 25, com área de 3.600,00m², formando polígono, localizado no 
lado par da Rua Joaquim Nabuco, com as seguintes medidas e confronta-
ções de quem da Rua olha para o lote: Frente: 68,00m confrontando com a 
Rua Joaquim Nabuco; Lado Esquerdo: 118,72m confrontando com o Lote 
01 a 10A; Lado Direito: 100,00m confrontando com a Chácara 25; Fundo: 
4,00m confrontando com o Rua Barão do Rio Branco. O lote está localizado 
a 32,00m da esquina formada pela Rua Barão De Melgaço com a Rua Joa-
quim Nabuco.

C) 
IMÓVEL			  : QUADRA 14, LOTE 01 a 10
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)		  : 10.821
ÁREA TOTAL		  : 10.000 m ²
ÁREA DESAPROPRIADA :  2.950,00m²
OBJETIVO			   : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE 
URBANO

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
LOTE 01 a 10B – (a desapropriar)

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso 
do Sul, no bairro denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da 
Quadra 14, com área de 2.950,00m², formando polígono, localizado no lado 

ímpar da Rua Barão De Melgaço, com as seguintes medidas e confronta-
ções de quem da Rua olha para o lote: Frente: 100,00m confrontando com a 
Rua Barão De Melgaço; Lado Esquerdo: 34,00m confrontando com a Rua 
DR. Afonso Pena; Lado Direito: 25,00m confrontando coma a Rua Elias De 
Castro; Fundo: 100,40m confrontando com o Lote 01 a 10A. O lote está lo-
calizado na esquina formada pela Ruas Barão De Melgaço, Rua DR. Afonso 
Pena e Rua Elias de Castro

D) 
IMÓVEL			  : QUADRA 23, LOTE 01 a 10
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)		  : 10.822
ÁREA TOTAL		  : 10.000,00 m ²
ÁREA DESAPROPRIADA :  440,00m²
OBJETIVO			   : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE 
URBANO

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
LOTE 01 a 10B – (a desapropriar)

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso 
do Sul, no bairro denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da 
Quadra 23, com área de 440,00m², formando triângulo, localizado no lado 
ímpar da Rua Barão De Melgaço, com as seguintes medidas e confrontações 
de quem da Rua olha para o lote: Frente: 40,00m confrontando com a Rua 
Barão De Melgaço; Lado Esquerdo: 22,00m confrontando com a Rua Dr. 
Afonso Pena; Lado Direito: 45,65m confrontando com o Lote 01 a 10A. O 
lote está localizado na esquina da Rua Barão De Melgaço com a Rua Dr. 
Afonso Pena.

E) 
IMÓVEL			  : QUADRA 24, LOTE 01 a 10
BAIRRO			  : CENTRO
MUNICÍPIO		  : SANTA RITA DO PARDO
MATRÍCULA(S)		  : 10.823
ÁREA TOTAL		  : 10.000,00 m ²
ÁREA DESAPROPRIADA :  5.500,00m²
OBJETIVO			   : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE 
URBANO

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
LOTE 01 a 10A – (a desapropriar)

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso 
do Sul, no bairro denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10A da 
Quadra 24, com área de 4.500,00m², formando polígono, localizado no lado 
par da Rua Barão De Melgaço, com as seguintes medidas e confrontações de 
quem da Rua olha para o lote: Frente: 100,00m confrontando com a Rua Ba-
rão De Melgaço; Lado Esquerdo: 75,00m confrontando com a Rua Joaquim 
Nabuco; Lado Direito: 15,00m confrontando coma a Rua Elias De Castro; 
Fundo: 116,62m confrontando com o Lote 01 a 10B. O lote está localizado 
na esquina formado pela Rua Barão De Melgaço, Rua Joaquim Nabuco e 
Rua Elias de Castro.

Art. 2º – As áreas objeto desta lei destinar-se-ão à desapropriação para a 
abertura de sistema viário do entorno da sede deste Município, especial-
mente a implantação e pavimentação asfáltica do contorno viário de Santa 
Rita do Pardo, no trecho entre as rodovias MS-040 e MS-338, bem como à 
abertura de sistema viário do entorno das áreas que menciona, interligação 
entre as vias existentes, melhorando a fluidez e segurança no trânsito, além 
também de se destinarem à construção de obras e melhoramentos públicos 
necessários à adequada expansão urbana, bem como destina-se à construção 
de praças, obras e/ou melhoramentos públicos, prédios públicos e demais 
implementos necessários à adequada expansão urbana, estando referencia-
das no levantamento topográfico e memoriais descritivos que ficam fazendo 
parte integrante do presente.
Parágrafo único. A descrição do perímetro das áreas em desapropriação, bem 
como as informações complementares constam dos decretos informados 
neste artigo, e integram os anexos à presente lei.

Art. 3º -  Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir Crédito Adicional Es-
pecial, no valor de até R$500.000,00 (quinhentos mil reais) no orçamento 
vigente, para fazer frente às despesas realizadas com a desapropriação au-
torizada nesta lei.

Parágrafo único. Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional 
Especial, de que trata este artigo, observará nos termos da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º  - A vigência do crédito autorizado será de acordo com o que determi-
na o § 2º, do art. 167, da Constituição Federal de 1988.

Art. 5º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rita do Pardo – MS, 03 de junho de 2022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
RATIFICAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que 
lhesãoconferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposte-
riores, a vista doparecerconclusivoexarado pela Comissão de Licitações, resolve:

RATIFICARo presente CREDENCIAMENTO nestes termos:
			 
Processo nº: 173/2021
Licitação nº: 014/2021 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Credenciamento: 03/2021
Data da Ratificação: 03/06/2022

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica (s) para prestação de Serviços Médicos Especializa-
dos na Area de Cirurgia Geral, Ginecológica e Oftalmológica no Município de SANTA RITA DO 
PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) meses.

FornecedorCredenciado: 

COA CENTRO DE ORTOPEDIA E ANESTESIOLOGISTA LTDA

Cirurgia na Área de:CIRURGIA GERAL (ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA) – Valor Unitá-
rio:  R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos reais).

Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.

Santa Rita do Pardo – MS, 03de Junho de 2022.

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

RATIFICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que 
lhesãoconferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposte-
riores, a vista doparecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

RATIFICARo presente CREDENCIAMENTO nestes termos:
			 
Processo nº: 032/2022
Licitação nº: 002/2022 -Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Credenciamento: 01/2022
Data da Ratificação: 03/06/2022

Objeto: 0 objeto do presente Edital é o Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas 
prestadoras de Serviços Médicos nas Áreas de: Psiquiatria, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmolo-
gia, Neurologia, Angio/Vascular; Exames de: Ultrassonoqrafia e Plantões Médicos de 24 horas, 
Clínicos Presenciais e a Distância com ou sem necessidades de remoções para atender a Secre-
taria de Saúde Pública — SESP, de SANTA RITA DO PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) 
meses.

Fornecedor/Credenciado: 

TACACI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 30.573.525/0001-87

•	 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Psiquiatria  - Valor Unitário: 
120,00 (cento e vinte reais)

Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.

Santa Rita do Pardo – MS, 03de Junho de 2022.

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que 
lhesãoconferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposte-
riores, a vista doparecerconclusivoexarado pela Comissão de Licitações, resolve:

HOMOLOGARo presente CREDENCIAMENTO nestes termos:
			 
Processo nº: 173/2021
Licitação nº: 014/2021 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Credenciamento: 03/2021
Data da Homologação: 03/06/2022

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica (s) para prestação de Serviços Médicos Especializa-
dos na Area de Cirurgia Geral, Ginecológica e Oftalmológica no Município de SANTA RITA DO 
PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) meses.

FornecedorCredenciado: 

COA CENTRO DE ORTOPEDIA E ANESTESIOLOGISTA LTDA

Cirurgia na Área de:CIRURGIA GERAL (ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA) – Valor Unitá-
rio:  R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.

Santa Rita do Pardo – MS, 03 de Junhode 2022.

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que 
lhesãoconferidas pela legislaçãoem vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alteraçõesposte-
riores, a vista doparecerconclusivoexarado pela Comissão de Licitações, resolve:

HOMOLOGARo presente CREDENCIAMENTO nestes termos:
			 
Processo nº: 032/2022
Licitação nº: 02/2022- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Credenciamento: 01/2022
Data da Homologação: 03/06/2022

Objeto:0 objeto do presente Edital é o Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas 
prestadoras de Serviços Médicos nas Areas de: Psiquiatria, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmolo-
gia, Neurologia, Angio/Vascular; Exames de: Ultrassonoqrafia e Plantões Médicos de 24 horas, 
Clínicos Presenciais e a Distância com ou sem necessidades de remoções para atender a Secre-
taria de Saúde Pública — SESP, de SANTA RITA DO PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) 
meses.

Fornecedor/Credenciado: 

TACACI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 30.573.525/0001-87

Prestação de Serviços médicos especializados na área de Psiquiatria  - Valor Unitário: 120,00 
(cento e vinte reais)

Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 8.666/93.

Santa Rita do Pardo – MS, 03 de Junho de 2022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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